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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que 

encaminhe a este vereador, em tempo hábil, informações detalhadas acerca dos motivos 

pelos quais não está sendo cumprida, no Município de Taquaritinga, a Lei que dispõe 

sobre a emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista (CIPTEA). 

Solicita-se, ainda, que sejam esclarecidos os seguintes pontos: 

1. Por qual motivo a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista (CIPTEA) não está sendo expedida pelo município; 

2. Se há previsão para o início ou regularização da emissão das carteiras 

às pessoas com Transtorno do Espectro Autista no município. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 16 de março de 2026. 

 

 

 

BAIXINHO DO POSTO 

- Vereador – 

PROTOCOLO 

REQUERIMENTO N.º 085/2026 

Recebido em 16/03/2026 

Enviado em ______/____/2026 

Ofício n.º _________/2026 

ENCAMINHE-SE 
16/03/2026 
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José Roberto Girotto 

..::Presidente::.. 


